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Concessão onerosa de uso da faixa de domínio localizada às margens da rodovia BR-101/ES, no 

segmento compreendido entre o km 0,0 e o km 2,9 (SNV 101AES1005), entre as cidades de 

Vitória e Serra, no Espírito Santo (“Reta do Aeroporto”). 
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ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

[local], [●] de [●] de 2018 

 

 

Ao Presidente da Comissão de Licitação da Concorrência Pública n.º [●]/2018 do Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes –DNIT 

 

Ref.: EDITAL de Concorrência Pública n° [●]/2018– Declaração de Elaboração Independente de 

Proposta 

 

 

[PROPONENTE] (“PROPONENTE”), por seu(s) representante(s) legal(is), apresenta anexos os 

documentos para sua qualificação no certame licitatório em referência, nos termos do item 

11.3.5 (i) do EDITAL declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação foi elaborada de maneira 

independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

licitação, em epígrafe, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, em referência, não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação antes da adjudicação do objeto da mencionada 

licitação; 
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e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

CONCORRÊNCIA, antes da abertura oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor 

e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

____________________________________ 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 

 


